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    Declaração de Independência  
(E.U.A. - 04.07.1776) 

“Consideramos as seguintes  

verdades como autoevidentes, a saber, que 

todos os homens são criaturas iguais, 

dotadas pelo seu Criador de certos direitos 

inalienáveis, entre os quais a vida, a liberdade 

e a busca da felicidade. É para assegurar  

esses direitos que os governos são 

instituídos entre os homens, sendo  

seus justos poderes derivados do  

consentimento dos governados.” 
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O  CHAMADO da ONU, 

que proclamou o período de 2011 a 2020:  

"DÉCADA  MUNDIAL  DE  AÇÕES  
PARA  SEGURANÇA  VIÁRIA". 

 
 

1º  GRANDE  DESAFIO: 
 

 reconhecer o TRÂNSITO SEGURO  
como um Direito Humano e Fundamental  

de Segunda Dimensão. 
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DESTACAR   

3  PONTOS  ESSENCIAIS 

 
1º. MUDANÇA  DE  PARADIGMA  

PELA   ONU  (e OMS); 
 

2º. QUEM  É AGENTE DE 

ENFORCEMENT ? 
 

3º. AÇÕES PARA QUE O ENFORCEMENT  

CUMPRA SEU PAPEL ...  
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1º - MUDANÇA  

DE PARADIGMA: 
 

De 1948 a 2003 - Tema TRÂNSITO junto ao 

CONSELHO ECONÔMICO e SOCIAL, da ONU. 
 

Resultado: TRÂNSITO visto sob aspecto 

ECONÔMICO e como “DIREITO INDIVIDUAL”. 
 

Reflexos: conceito de trânsito, identificação de 

eventos graves como “acidentes” e ausência de 

tratado internacional especificando o TRÂNSITO 

SEGURO  como  Direito Humano essencial. 
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1º - MUDANÇA  

DE PARADIGMA: 
 

Exemplos:  CONFERÊNCIA DE GENEBRA (1949) 

Resolução n. 147 B (VII), adotada pelo Conselho 

Econômico e Social, em 28.08.1948. 

 

CONVENÇÃO SOBRE TRÂNSITO RODOVIÁRIO: 
  

“Os Estados Contratantes, desejosos de promover o 

desenvolvimento e a segurança da circulação viária 

internacional, estabelecendo certas normas 

uniformes, estabeleceram as seguintes disposições: 
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1º - MUDANÇA  

DE PARADIGMA: 
 

Exemplos:  CONFERÊNCIA DE VIENA (1968) 

(Final Act, par. 7, h, da Conf. Genebra). 

 

CONVENÇÃO SOBRE TRÂNSITO VIÁRIO: 
  

“As Partes Contratantes, desejosas de facilitar o 

trânsito viário internacional e de aumentar a 

segurança nas rodovias mediante adoção de  

regras uniformes de trânsito,  

convieram nas disposições seguintes: [...]” 
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RISCO À SEGURANÇA 

VIÁRIA DURANTE A  

COPA DO MUNDO DE 2014 

 
 

CONTRAMÃO ou 

ALFÂNDEGA  ? 
 
 

 
 

Protocolo Relativo aos  Sinais                         Convenção sobre Sinalização 

 Viários   ( Genebra – 1949 )                   Viária    ( Viena – 1968 ) 
   

   CONTRAMÃO DE DIREÇÃO    ALFÂNDEGA 
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RISCO À SEGURANÇA 

VIÁRIA DURANTE A  

COPA DO MUNDO DE 2014 
 

       

     Panneaux de fin d‟interdiction. 

     Fin de limitation de Vitesse a70 Km/h. 

           

     

     

 

 

   

        

 STOP ALL WAYS 

        Sortie d‟une zone à   

                   vitesse limitée a 30 Km/h 
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1º - MUDANÇA  

DE PARADIGMA: 
 

Exemplos:  CONFERÊNCIA DE VIENA (1968) 

(Final Act, par. 7, h, da Conf. Genebra). 

 

CONVENÇÃO SOBRE TRÂNSITO VIÁRIO: 
  

“As Partes Contratantes, desejosas de facilitar o 

trânsito viário internacional e de aumentar a 

segurança nas rodovias mediante adoção de  

regras uniformes de trânsito,  

convieram nas disposições seguintes: [...]” 
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1º - MUDANÇA  

DE PARADIGMA: 
 

Reconhecimento da  

CRISE MUNDIAL DE SEGURANÇA VIÁRIA 

(Informe da OMS – aprovado A/Res/57/309, em 2003, 

e reconhecido pela A/Res/58/289, de 2004). 

 

A/Res/58/289, de 14.04.2004: 

Convite à Organização Mundial de Saúde (OMS), 

para que “coordene as questões de  

segurança viária no sistema  

das Nações Unidas”. 
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A  MUDANÇA   

DE  PARADIGMA: 
 

Reconhecimento da  

CRISE MUNDIAL DE SEGURANÇA VIÁRIA 

muda a forma de perceber TRÂNSITO, 

evoluindo da LIBERDADE DE CIRCULAÇÃO  

para  a SEGURANÇA VIÁRIA. 
 

Reflexo: novo enfoque ao trânsito internacional; 

afastando a idéia do trânsito como fator econômico, 

para que seja visto como 

 instrumento de promoção da vida. 
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A  MUDANÇA   

DE  PARADIGMA: 
 

Consequências:  
 

ONU convidou a todos os Estados membros a  
 

“aplicar as recomendações do Informe  

Mundial sobre Prevenção de Traumatismos 

Causados pelo Trânsito” (par. 7),  

promovendo campanhas educativas (par. 8). 
  

(A/Res/60/5, de 26.10.2005) 



              5-d 
 

 

 

CONSEQUÊNCIAS: 
  

 

 

 

CONFERÊNCIA  MINISTERIAL  MUNDIAL  

SOBRE SEGURANÇA  VIÁRIA (Moscou, 2009) 
 

OBJETIVO:  “tratar dos avanços na aplicação das 

recomendações formuladas no Informe Mundial sobre 

Prevenção de Traumatismos Causados pelo Trânsito e 

nas resoluções da Assembléia Geral relativas à 

Melhoria da Segurança Viária no Mundo, e 

oferecer aos Estados membros uma oportunidade de 

intercambiar informações sobre melhores práticas” 

 (A/Res/62/244, par. 7, de 31.03.2008). 
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ONU + OMS =   

SEGURANÇA VIÁRIA 
 

Com base na declaração aprovada durante a 

Conferência de MOSCOU (A/Res/64/255, par. 2),  

as Nações Unidas proclamaram “o período de  

2011-2020 „Década de Ações para  

Segurança Viária‟, com o objetivo de 

estabilizar e, posteriormente, reduzir 

os índices de vítimas fatais no 

trânsito em todo o mundo, aumen- 

tando as atividades nos planos  

nacional, regional e mundial”. 
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PARADIGMA:  

PROTEÇÃO À VIDA 

(SEGURANÇA VIÁRIA) 
 

 

EM  NÍVEL  INTERNACIONAL: 
 

Reconhecer o TRÂNSITO SEGURO como 

Direito Humano, especializando sua vocação de 

garantia dos direitos fundamentais relacionados ao 

fenômeno trânsito por meio de tratados ou 

convenções internacionais que especifiquem  a 

realização do trânsito em condições seguras  

como dever do Estado,  

direito e responsabilidade de todos. 
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PARADIGMA:  

PROTEÇÃO À VIDA 

(SEGURANÇA VIÁRIA) 
 

 

EM  NÍVEL  NACIONAL: 
 

(1) Reconhecer a seriedade e a natureza (social 

e coletiva) da utilização das vias terrestres;  

(2) revelar ao Estado sua função de Enforcement 

e, como tal, seu dever de  

(3) promover ações capazes de assegurar todos 

os direitos inerentes aos seres humanos  

e garantir a realização do  

trânsito em condições seguras.  
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PARADIGMA:  

PROTEÇÃO À VIDA 

(SEGURANÇA VIÁRIA) 
 

 

OMS - Informe Mundial sobre Prevenção de 

Traumatismos Causados pelo Trânsito  (A/Res/60/181, par. 16)  
 

FATORES DE RISCO: 

 velocidade inadequada e excessiva, 

embriaguez ao volante, não uso do cinto 

de segurança e de sistema de retenção 

para crianças, falta do capacete de 

segurança 
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2º. QUEM  É  AGENTE  

DE  ENFORCEMENT ? 
 

Conceito:  

“making sure that something is obeyed”.  
 

Noção: conjunto de esforços direcionados à 

realização do trânsito em condições seguras. 

 

Abrangência:     TODOS NÓS,  

como concidadãos, somos responsáveis pela 

realização diária do Trânsito Seguro. 
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2º. QUEM  É AGENTE  

DE  ENFORCEMENT ? 

 
“A prova da embriaguez ao volante deve 
ser feita, preferencialmente, por meio de 

perícia (teste de alcoolemia ou de sangue), 
mas esta pode ser suprida (se impossível 
de ser realizada no momento ou em vista 
da recusa do cidadão) pelo exame clínico 

e, mesmo, pela prova testemunhal”.  
(STJ - RHC n. 26.432/MT, 5ª Turma,  

Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. DJ 22.02.2010.) 
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2º. QUEM  É AGENTE  

DE  ENFORCEMENT ? 
 

“II – O delito de embriaguez ao volante 
configura-se por meio da prova de que o 
condutor ingeriu bebida alcoólica em 

concentração por litro de sangue igual ou 
superior à fixada na norma incriminadora – 

aferida por teste de alcoolemia ou de sangue -, 
ou então que estava sob a influência  de 

substância psicoativa que causasse 
dependência – averiguada por meio de exame 

clínico ou depoimento testemunhal.”  
(STJ. 5ªT. Min GILSON DIPP.  REsp. 1208112/MG. j. 24.06.2011) 
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NÃO  É  AGENTE  DE   

ENFORCEMENT  QUEM ... 
 

“Segundo consta, o acusado foi denunciado por dirigir 
sob efeito do álcool, e por provocar acidente, causando 
a morte da vítima. Em relação à embriaguez, [...] só há 

embriaguez punível ao volante caso o condutor do 
veículo apresente concentração de álcool por litro de 

sangue superior a seis decigramas, e, no caso, o 
exame  [...] aponta quantidade inferior a essa, qual seja, 
a de 0,94mg por litro, o que representa a quantia de 

0,0094 decigramas por litro. Logo, [...] estando o 
acusado dentro da permitida, [...]  merecendo o acusado 

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA, nos termos do art. 397, III, 
CPP.”  (Autos n. 2004.0695-5. Colombo – PR. j. 26.11.2009).  
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NÃO  É  AGENTE  DE   

ENFORCEMENT  QUEM ... 
 

FALHA DE FORMAÇÃO =  ERRO NA DECISÃO 
 

1º. Gravidade do Fato:  
EMBRIAGUEZ + MORTE = “ACIDENTE” (?) 

 

2º. Há 02 (dois) Crimes de  
Embriaguez  ao  Volante  
descritos no art. 306, do CTB  
(por excesso de alcoolemia e 
por dirigir sob influência de qualquer  
substância psicoativa – inclusive o álcool). 
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 NÃO  É  AGENTE  DE   

ENFORCEMENT  QUEM ... 
 

ERROS E VIOLAÇÃO AO TRANSITO SEGURO 
 

3º. TESTE DE ETILÔMETRO  
Comprovava a presença de  0,94mg /L  
(3x superior ao Decreto 6.488/08). 
 

4º. CONVERSÃO DO RESULTADO 
 do Etilômetro (em meio gasoso) para a  
concentração de álcool no sangue (meio 
líquido) é realizada pela LEI DE HENRY  
 (à razão de 1/2000). 
 

Logo, 0,94mg/L (ar alveolar) = 18,8dg/L (sangue). 
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 NÃO  É  AGENTE  DE   

ENFORCEMENT  QUEM ... 
 

ETILÔMETRO – CONVERSÃO 
Decreto n. 6.488/08: 

I – Exame sangue/urina  => 6 dg/L 

II – Etilômetro  => 0,3 mg/L 
 

Conversão segundo     TAS (dg/L)   =        Ar alveolar 

LEI DE HENRY :                          2000     (em décimos de mg/L)  
 
 

  0 0 0 6 TAS 

  3 0 0 0 

 

Ar alveolar 

 

décimos de miligrama mg cg dg Medidas/ L 
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 NÃO  É  AGENTE  DE   

ENFORCEMENT  QUEM ... 
 

SITUAÇÃO  FÁTICA  DESTACADA: 
 

Conversão segundo     0,90mg x 2.000  =  18,0 dg /L    
   a  LEI  DE  HENRY :             (máximo tolerado = 6 dg/L) 

 
 

0 0 0 18 TAS 

9 0, 0 0 

 

Etilômetro 

décimos de miligrama mg cg dg Medidas/ L 
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 NÃO  É  AGENTE  DE   

ENFORCEMENT  QUEM ... 
 

SITUAÇÃO  FÁTICA  DESTACADA: 
 

Conversão segundo     0,94mg x 2.000  =  18,8 dg /L    
   a  LEI  DE  HENRY :             (máximo tolerado = 6 dg/L) 

 
 

0 0 0 18,8 TAS 

94 0, 0 0 

 

Etilômetro 

décimos de miligrama mg cg dg Medidas/ L 
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2º - QUEM É AGENTE  

DE ENFORCEMENT ?  

AGENTES  DE  TRÂNSITO:  

a) agentes municipais;  b) agentes estaduais (DER, DETRAN) 

c) Polícia Militar;  d) Polícia Rodoviária Federal. 
 

AUTORIDADES  DE  TRÂNSITO / SNT 
 

AUTORIDADES  POLICIAIS: 

Polícia Judiciária  / Polícia Militar 
 

MINISTÉRIO  PÚBLICO 
 

PODER  JUDICIÁRIO 
 

PODER  LEGISLATIVO 
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AÇÕES - TRINÔMIO  

DO TRÂNSITO (“3 E”) 

 
AÇÕES DE POLICIAMENTO  

( MOTIVAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO e  

APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL ) 

 

AÇÕES EDUCATIVAS:  

EDUCAÇÃO FORMAL e  

CAMPANHAS EDUCATIVAS  

 

ENGENHARIA 
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PLANO DE AÇÕES:  
EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

 

           1º)  a inclusão da disciplina                          

    DIREITO DE TRÂNSITO nos 

Cursos de Graduação em Direito;  
 

   (2º) a oferta de CURSOS  DE  

          ESPECIALIZAÇÃO EM TRÂNSITO  

                 aos operadores do Direito; 
 

      (3º) divulgação diária de 

 CAMPANHAS EDUCATIVAS, 

em todos os meios  

de comunicação. 
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   UMA DÉCADA DE DESAFIOS  

AO FENÔMENO TRÂNSITO 
 

: 
 

RECONHECER  ... (internalizando no fundo da 

alma e do coração do povo brasileiro) a 

seriedade e a natureza (social e coletiva) da 

utilização das vias terrestres. 
 

REVELAR  ... ao Estado  sua função de 

Enforcement e, como tal, seu dever de ... 
 

PROMOVER  ... ações visando assegurar os 

múltiplos direitos inerentes aos seres humanos  

que são colocados em risco durante a realização  

do fenômeno trânsito. 



15-A 
   

 

   UMA DÉCADA DE DESAFIOS  

AO FENÔMENO TRÂNSITO 
 

: 
 

CONCEITO DE TRÂNSITO 
Art. 1º, §1º, CTB: 

“Considera-se trânsito a utilização das vias ...” 

 

CONCEITOS INDIVIDUALISTAS DO CTB: 

“UTILIZAÇÃO DAS VIAS”  

+ “DIREITO DE DIRIGIR” 

+  DIREITOS E LIBERDADES INDIVIDUAIS 

+ “ACIDENTE DE TRÂNSITO” 

=  IMPUNIDADE 
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   UMA DÉCADA DE DESAFIOS  

AO FENÔMENO TRÂNSITO 
 

: 
 

CONCEITO SOCIAL DE TRÂNSITO 
 

TRÂNSITO: a utilização social e coletiva das vias 

terrestres, por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, 

para fins de circulação, parada ou 

estacionamento, mediante fiel cumprimento 

das normas gerais de circulação, garantindo-

se segurança a todos e respeito à vida. 
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   UMA DÉCADA DE DESAFIOS  

AO FENÔMENO TRÂNSITO 
 

: 
 

CONCEITO SOCIAL DE TRÂNSITO 
 

TRÂNSITO: a utilização social e coletiva das vias 

... 

FILOSOFIA DO TRÂNSITO SEGURO: 

UTILIZAÇÃO SOCIAL DAS VIAS  

+ LICENÇA PARA DIRIGIR 

+  DEVERES COLETIVOS 

+ EVENTOS GRAVES DE TRÂNSITO 

=  SEGURANÇA  VIÁRIA 
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     DÉCADA  DE 

         AÇÕES ... 

Projeto de Lei 
e Cartilha com resumo 
das Normas e Sinais 

Curso de 
Aperfeiçoamento 
Profissional  para 

Promotores de Justiça 

1.º Fase  
Questionário e 

Pesquisa 
06.08.2011 

Debates durante 
Congressos do  

Ministério 
Público 

Texto  
TRÂNSITO SEGURO 

08.06.2011 

 

Debate  
7.º CBTV 

05.10.2011 
 

Apresentação 
7.º CBTV 

07.10.2011 

Compromisso 
Década de Ações 
Segurança Viária 
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